
 

SUBSTITUTIVO 
PROJETO DE LEI Nº 6100, DE 2023 

 

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho 
de 2023, que institui a Lei Geral do Esporte, 
para dispor sobre a aplicabilidade das 
relações de consumo nos eventos 
esportivos.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 158-A.  Este capítulo aplica-se apenas às partidas 

integrantes de competições em que compitam atletas 

profissionais”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda tem como único propósito corrigir a numeração 

do dispositivo que se pretende incluir. 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248126642800

EM
C 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

04
/2

02
4 

10
:4

8:
19

.2
70

 - 
CD

C
EM

C 
1/

20
24

 C
DC

 =
> 

PL
 6

10
0/

20
23


